
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3592/2026-75 (COMPLEMENTAR)

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 005/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os esclarecimentos a seguir, com base nas informações técnicas fornecidas pelo órgão
competente.

 
A Secretaria Municipal de Cultura informa que, dentro do período solicitado, foram

realizados os seguintes eventos no Boulevard do Centro Cultural:
 

Segundo Festival de Sinuca
Data(s): 03 a 05/10/2025
Responsável: Alexandre da Silva Santos
Festa das Crianças – Casa Mãe Antônia
Data: 08/10/2025
Responsável: Casa Mãe Antônia
Baile da Terceira Idade
Data: 10/10/2025
Responsável: Assistência Social e Secretaria de Cultura
Aulão de Ioga (Secretaria de Esporte)
Data: 11/10/2025
Responsável: Secretaria de Esporte
Encontro Anual de Carros Antigos
Data(s): 25 e 26/10/2025
Responsável: Antigos no Parque
Feira Mística
Data(s): 08 e 09/11/2025
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Responsável: Lethicia Mariano Jacob Magno de Sousa
Acampamento Sênior – Casa de Maria
Data: 16/11/2025
Responsável: Casa de Maria
Feira do Empreendedorismo AJJA
Data: 22/11/2025
Responsável: AJJA
Evento Consciência Negra
Data: 30/11/2025
Responsável: Michael Wesley
 

A Secretaria da Cultura informa, ainda, que os pagamentos das taxas de utilização do
espaço público são realizados em conformidade com o Decreto nº 4.355/2021, com as alterações
promovidas pelo Decreto nº 4.664/2024, observando-se os critérios e valores estabelecidos na legislação
vigente.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 06/03/2026, às 09:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0975562 e o
código CRC 45A6C9EF.

Referência: Processo nº 3524709.420.00003592/2026-75 SEI nº 0975562
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